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CoNTRÂTO N." 006/2024
pAD N." 0szlz0z4 / DISpENsA nt,grnÔulcA N' 9000112024

T'ENIÍO DE CONTR:4TO QUIi ENTRE

CEI.EBR'|.M 0 CONSÊI'|\Ö REGION/II'
s/

Dlì

ENFERMÅÇEM DA 1L'4G0ÁS E Á I|MPRIîS'| J 0
nnltr:ÅumÁLTD,4.

Em t7 de nraio cle 2024, de urn laclo o CONSELHO REGTON^L DE ENFERMAGIIM DE AI,^GOAS -
COREN AL. autarquia fcdcral, inscrito no CNPJ/lvlF sob n." 04.768.(;7110001-58, com sedc na Av, Moreira

e Silva, n.o 430, bairro Farcrl, 5?051-530, na citlacle de Maceió/AL, neste ato presentado por sua Prcsidenfa,

Dra. Dannyelly Dayane Alvcs da Silva Costa, inscrita no Coren AL sob o n.n 27 1.580-ENF' c por seu

Tesoureiro, Dr. Esvaldo dos Santos Silva, inscrito no COREN-AL sob o n." 457.457-AE, no uso dc suas

atribuições legais e regimentais, conf'eridas pela Lei n.o 5.905 de 12 de julho de 1973, bc¡n como pelo

Regimento Intemo do Regional aprcvado pela Dccisão Corctr AL rr." 025 de 24 de setembro de 2012,

Iromologado pela decisão COFEN n,' 026 de 25 dc março dc 2013 - doravante designada símplcsmcntc

CONTRATANTE; e de ourro lado J O DE A L CÂfvfen¡ LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ,MF sob o n.o 44.346.537/000l-83,.situada na Avcnida Siqucira Campos, n;' 1747Ã,

bairro Trapichc cla Barra, CEP. 5?010-415, Macció/AL, detentora do telefone (82) 98831-2814, e do e-

mail juliana.olivia.camara@gmail.com, prcsentada, neste ato, por sua sócia-adminisnadora, a Sra.

Juliana Olivia de Azevedo Lima Câmara, brasilcira, empresairia, itrscrita no CPF/MF sob o u.o

058.1 19,514-00, portadora da Cédula de ldentidadc n." 4284497-5 SESP/AL, infra-assinada - doravante

denominacla CONIIRATADA; resolvem celebrar o pres€nte cotrtrato em colrsonância com o que díspõt

o P¡:ocesso Administrativo n." 05212024, cn observância às disposições da Lei n." 14.1-13/202 I c demais

nonnas vigeutes, mediante as cláusulas e conclições que adiarrte segUem.

l.l. Prestação de scrviços de fbmecimento dos iters alimentícios, abaixo descritos, para o Conselho

Regi onal de Enfermagem tle Alagoas - Coren AL, conforme condições. quantitativo eventuais outrase

cspecifi cações constantes no Tenno de Rcferência - porle inlegrante do presente contralo

USULA PRIMEIRA - DO OBJETO

300 unitlaclcsPacotc

-æ*ttt"l 
"btld" 

.t" cana dc açrlcar. co¡n tcor ds

sacarose míni¡no de 99,3%PlP e umidade m¡íxinro rle

IJ,SV¡PP,s crn I'ennør taçào, iscn [o rlc suj idadcs, par¿sitas,

matcríaÍs fctrosos c detritos anilnais ou vcgutais,

¡condiciouado em.saco plástioo atóxico, na cmbalagem

devÉró cont¿r data rlc fabricaçào' dala dc vcltcimenlo. nu

dc lotc e nu de rcgislro no Mi¡istôrio da Saúdc, n¿ d¡ta ds

cntrcga do produto cstc dcvcrá sonlcr no mininro 2ll3 do

Dr¿zo lo¡Äl dc validadc, cln l)acot¡s de llC---

Cnirn 9(ì urridndr's

- 
ttçúc,ar rinnado gl'anulado cm saclt0 utilizado pait arloçar

café, suul e alimcnlos cm gural. Caix¡ conl 400 unirludcs

dc 5gr carla. Refþr€ncia puro quolirludc dos proclußrs

Ciuarani. Uniicr. "cttt¡ivnlcntcs ou dc nrclhor qrnIidadc".

0t

02

300 t¡nid¡rdcsCirix¡r
Chá cnr sachû, cntbalagcnt cnixa colttcltdct [0 srtchùt,

cnvclopados indívidunllncntc. I'cso nproxitnudo tlc t0g.

Sab<¡rcs variulos (hortclã, crvu cidrcira, cln¡tl¡ltila, ¡:wa

tlocc. boldo. D¡oronlro c ntr¡çõ),

03

Sc¡lc: Àv, Mo¡citt c Silvn, n.'410,
Subscçlirr: Rur Nossl Scnhora Àpirrccltll, n."

lt

balno lirtnrl, Mlcció/Â1., CüP: 5?0.51-5(10, linrcl (St) ll:l4llR
2?.f, hnlrrn Ccttlrtr, Arn¡rlnrrir/AL, Ctll',: 57100-()10, Ionc: (8Xl 99919'7] I S
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750 r¡nìrlatlcs04 ltrcorc
Caf'ó tipo torr¿rdo c nìoido, dc priurcira qualirlarlc contslrdo

selo tlr: pu.rcza ABICI. onrhulu(lo cur pacotcs tlc 250
grÙ11¡ls

1.2 Rossalvud¿r cvenhlal alteraçixl por ncccssi(lacle/conveniônci¿r da CONI.RAIANTE, fica acordado que as

entregas serdo na forrna disposta no i(ern 4.4 clo ll'crnlo de Rcl'crência, adianfc replicado:

1.3 Eventual aceitação de produto diverso às especilÌcações se dará se e somente se hottver retirado cio

mercado d<¡ rcf'erido produto por qualqucr motivo ou substituição por outro cle mclhor qualidade, dcvcndo

qualqucr custo a cstc título ser suportado pcla cmpresa CONTRATADA, sendo quc na ocorrência do tal fäto

a aceitação estará condicionacla a avaliação cla CONTRATANTE e constituirá mela liberalidade da

respectiva.

USULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE N,NTREGA DO PRODUTO

2.1 Convcncionam as partes que o(s) descrito(s) nu cláusula primcira supra deverir(ùo) ser

elìtregue(s) na sede da CONTIIATANTE, localizada na Avellida Moreira e Silva, rt.o 430, baimo Farol,

CEp.: 5?051-500, na cidr¡de de Maceió/AL, das 0{l:00 as l6:00 horas, no prazo máximo de 20 (vinte)

dias contados da ordem de fornecimcnto' cm remessa única,

2.2 O objcto do proscnte illstrumento contratual scrá fbntcsido at¡avés de Ordcnr dc Fomccimento, quc scrå

expcrlida dc acorclo conl as ncccssid¡¡dcs do órgão o cnr cotrlornridudc conr o 101'mo dc rcl'c'rôrtcit.

USULA I'F]RCI,IIIA'DA DO INSTRUMI']NTO E D¿\ POSSIBII",IDADTIì I)E RE¿\-
JUSTE
3,1, O contrato terá vígência de t2 (cltlze) mcses, potleuclo sgr rcnovado rttecliante c0rrvcrtiêtrçia cla

CONTRATANTF., com fulcro na lcgíslação vigcnte c npliciivcl;
3.2. Havcndo rcnovação, os vÍrlorcs pactuados potlcrito scr rcajustrdos dc¡rois dc decorrido o pcríodo clc l2
(dozc) mcscs, adotando-sc fndicc dc variação dc pt'cços rnais lavorrivcl ù Aduliuistlaçåo (v.g' llCA);
3,3. Para a apuração {cl pcrcentual clo leajusto lcl'eritlo, tornar-sc-ír 1 vtrilçiio tlo índice uo per'íoclo

Sc¡.: a". V,"ct¡¡ . Siivn, n." 4J0, hnirro lt¡rrol, tr'f ncclô/AL. CIPr jTOj i -Stxl, Func: (8?) 31X l-4 I I lì

# ./'
t-,

QIJAN',tlf)/\DHUÑII)^DI: DE
r'll;ll)f DÂ

t1'Ììru Df:scRtçÀ0l' 20 dias após nssin¡lurrr do err¡rtr¡rto

c crnissio tlc oldcnr dc

fr:rnccìmcnto

Unidatlc 05a¡ 60 dias lpos o prinrcira cnu cgu 0l .4doçåntc dictúl.iuo a bu.sc dc sucrolosc, tlictético'
bicu dasitrlor, li¡suo cottt no nlí¡rimo 75ml'

Valirladr: mlninr;r du l2 rncscs.

50Itircufo02 rlçricar Crlstll60 rliæ npós a scgunda cntrcgí

ri0UnìdarJo0l Blsc0¡to ralgld0, ap(cscnlnç¡o quurJLtdu, sabor

crcant-cr¿uket
60 dius upós rt l*rccir¡r tntrcg¡r

Unirl¡rlu _{060 dius após o quanl ÈntrcgÃ 04 llíscolto docc, aprescñtlç¡ìo rrd0ildo, tipo lvlnria'

Cuixa t505 Àçúcrr rcfinarlo granulorlo cm urchô utilizurJr¡
palit utlogor cafú, suco c alimsnlos cn gcral. Cai.xa

oom {l)0

Ci¡ixa 5006 Chó r:m sauhÊ: cmbtlagcu u¡ixu contcnüo l0
srtcltüs).

P:rco(c 60nt Blscoltr¡ dorc, ovrl lipo maizcnu

P¡orrts ll508 C¡f¿ a¡po turmrlo e moldo, r.lc prirncira çralidadc
cuntcndo tclo du puruzo Àl3lC. crnt)uludo crn

Þircotss dc 250 gtlnlt¡s

ó0 dils apús a quint! cnlrqg¡t
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cornprccnclido entrc o ntôs quc anteccde o ano contlatual c o llo mês dcste;

3.4. As obrigaçõcs c rcsponsabilidarJes intrínsscas ao scrviço, tais cottro csclarccjmcnto sobrc açõcs

realizadas, näo se restringem rì vigêucia conffatual;
3.5. A responsabilidade técnica por clocumentos e trabalhos elubor¿dos pela CONTRATADA não se

extinguirá torrr a rescisão nmigrìvel ou couterrciosa destc contrato. incumbindo'lhc, ainda, ncssa hipótesc,

transfcdr a CONTRATANTE ou a qucln csta indicar, todos os tlocumcntos c iní'ornraçõcs relacionatlos aos

serviços objeto deste contrato.

CLAUSUT,A UARTA _ DAS CERAIS DO CONTRATANTE

4.1, Ä.Iénl daquelas deter:rrir:adas por lcis, decretos, regulamentos, dcmais disposítivos legais e das contidas

nestc instrumento, a CONTRATANTE obr:iga-se a:

4.1.1. Proporciouar tutlo o que estiver ao seu alcunce para que a CONTR-I\TADA possa desempenhar

os conrprolnissos assutnidos trcstc Corrtrato;

4,l,2,Pagar pelos serviços fomcciclos pela CONTRATADA:

4.1.3. Prcstar as infonrraçõcs c csclarccimcntos quc vcnhanr a ser solicítados pela CONTRATADA;

4.1.4. Exigir da CONTRATADA que mantenha todas as condições nscessårias à sua habilitação'

durantc o pcriodo de vigência dcstc contrato, podcndo exigir a sua collrprovação a qualquer nlonlonto;

4.1.5. Designar servidor para acompauhar e fiscalizar os serviços objeto deste Instrumento;

4.1.6. Satisfazcr, rigorosaurcnto, o objcto dcsla contratação, p¡ll conformidadc conr todas as condições

e os prazos estabelecidos nsste Conirato, observando-se, inclusive, as disposições legais aplicáveis;

4,1,7. Cunrprir todas as cláusulas contratuais quc dcfìnaru suas obrigaçöcs;

4,1.8. Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor(es) competcnte(s) para tal;

4.1.9. Aplicar as sanções adluinistrativas regulalnentares e contratuais;

4,1,10, Efetuara junuda aos aufos do processo, das irregularidades observadas durante a execução da

relação contratual;

4.l.ll. Acompanhar a execução do Contrato através do Fiscal do Contli¡to, que exercerá ampla e

irrcstrita fiscalização do objcto, a qualquer hora, detcrtrrinando o quc fbr ncccssátio à regularização

das faltas ou defeitos observados;

4.2. Exigir o cumprirncnto de todas as obrigaçõcs assunridas pela CONTRATADA de acordo com as

cláusulas deste hstrumento Contratual e com os termos de sua proposta.

4,2,1. Registrar, ern sistcma próprio, os prazos dc atendimento e todas as den:ais ocorências

relacior¡adas a prestação do serviço, detenninando o que for necessário a regularização das falhas ou

def'citos observados.

4.2,2. Realizar o recebimento e efetuar o pagameltto pelos objetos/serviços prestados tlos pr¿t?.os c

condições cstabelecidas'

5,t, Caberá à CONTRATADA, a partir da assinatura deste instrumento c du nota de enrpenho, o cunr¡rrinrcn -

to das obrigaçõcs a scguir:

5.1.1. Executar ficlmente o contrato de acordo com as cláusulas avcnçadasi

5.1,2. Prcstar todos os csclarccinlcntos quc fbrcm solicitados pcla liscalização tlo (órgão ou cnticlaclc),

cujas obrigaçõcs devcrá atettder prontanìellfe;

5.1.3, Mantsr preposto pafô rcprcscntá-la quando da cxccuçõo rJo contrnto:

Scrlc; Av, Morr¡i¡tr c Silvn, n,n 410'
Subscção: Ruu Nou{ Scnhour Apnrccidn, n'"

USULA DAS GERAIS DA CONTRATADÄ

6¡rimr lt,uol, M¡rcci,iln¡,, ci,.¡t ýo.ii-500, lirnc: (81) l11l-4lls
2?5, b¡rino Ccnt¡o, Anr¡rimcrr/¡{L, Ctll'.: 5?100-0:0, }'onc: (82) 99919-7? IS

I
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5.1.4. Responsabilizar-sc pclos danos c/ou prejuízos causados dirctamcntc à Administração ou a tcrcci-
ros ctecorrentcs de sua culpa ou dolcl na execução do centratcr, uäo excluinclo ou recluzindo essa res-
ponsabilidade a fiscalizaçåo ou o acompanhamcnto do ór'gão ou cntidadc, rcs¡ronsabilizando-nc. inclu-
sive, por danos e/ou prejuízos causados a equipamcutos, instahçöes e/ou patlinrônio cla CONTRA-
IANTEI
5.1,5. Arc¿r com os encflrgos trubalhistas, prcvidenciários, fìscais e comerciais, bem como os tributos
rc.sultantes do cumprimcnto do contrato;
5.1.6. Manter um supervisor respclnsável pelo gerencianrento dos serviços, com poderes de represen-

tante ou preposto para tratar com o órgão ou cntidade, sobre assuntos relacionados à exccução do con -

lrato;
5.1.7, Entrcgar'/cnviar os produtos olrjcto destc contrato no local ou forma indicado(a) pcìa CONTRA-
TANTE;
5.1.8. Solucionar os problcmas que venham a surgir, rclacionados ao forneci¡nento e qualidade do pro-

cluto fornecido;
5.1.9. Arcar c responsabilizar-sc. com as dcspcsas dirctas c indirctas, tais como: salários, transportc,

alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, t¡abalhistas, previdenc.iários, e de

ordem de classc, índcnizaçõcs civis e quaisquer outnt"s que forem dcvidas a seus cntprcgados no de-

sempenlro dos serviços, frrcando ainda o sontrataute isent<l de qualquer vínculo enrpregatício com os

mesmos;

5,1,10, Responsabilizar-se por quaisquer acide¡rtes sofridos pelos seus empregatlos quanclo em sewiço,
por tudo quanto às lcis trabalhistas e prcvidenciárias lhcs a.sscgul'em c dcmais cxigôncias lcgais para o

excrcício das atividades;

5.t.11. Comunicar de imediato ao órgão toda c qualquer irregularidade observada em virtude da pres-

tação cle seruiços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários;

5.1.12, Aceitar, na.s mcsma-s condições contratuais, os acréscimos ou suprcssõcs que sc fizercm ncces-

sários de até 25o/o (vinte e cinco por ccnto) tlo valor inicial atu¿rlizado do contr:ato, nos termos estabele-

cidos no {i l'do artigo 65 da Lci n.n 8'666193

5.J.13. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular pulrlicidade ou qualquer outra infbrrnação

acerca das atividades deste Contrato scm prévia autorizaçâo da CONTRATANTE;

S.l.I4. Manter, durante totla a execuçâo do coutrato, em compatibilidade com as obrigações assunri-

das, todas as condições de habilitação c qualificação cxigidas na licitação;

5,1.15. Não transferir â outrem, no todo ou eln parte, os serviços rrvençados, sern prévia e exprcssa

anuência do contratante;

5.2. A CONTRATADA deverá, ainda, assunir a responsabilirlatle por:

5,2,1, Todos os encargos fiscais, comerciais e por todas as despesas diretas ou indirctas dccorrcntcs

desta contrataçã<1.

5.2.2. Todos os encargos prcvidenciários c obrigaçöcs sociais previstos na legislaçõo social e traLralhis-

ta em vigpr, obr.igando-se a sakláJos na época própria, vez que os seus ernpt'egados nùo matrter¡ìo r¡e-

nhum vínculo emprcgatício com o Coren AL.

S,2,3, Tt¡clas as providencias c obrigações estabelccidns ¡¡n legislirçiìo es¡:ecitica rlc acidcntes tlc ttitt'rn-

lþo, quando forcm vitimas os scus cmpregados durantc o pcríodo dc cntrcga c fb¡:tccimcltto dtl olrjcto-

ainda quc acontecído nas dcpeltdêttcias do Corcn AL.

*¿ãÀv. M*¿t;ii ¿ Silvr, n," 4l(1, b¡irro Ftrol. Mncció/Al", C'Et'; 570.i l-5lll), lirrc: (Sl) '!!l I

Srrþscçäo: tlrrn N¡¡*ç¡ ScnIora r\pruccitl¡¡, n." 27.J, lr¡ti¡ro Ca¡tlr, Arnpirncn/AL., Clìll: 5?3t)0'()2(), l¡ttttc: 1

-.flls
B1) 999¿0.77
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5.2.4 lbdo.s os cncal.gos de possívcl dcntancla trabalhista, civil, adnrinistrativa, tributaria ou pcnal, re-

laciouada ¡:or prevençãtl, cttttcxãtl tttt continência'

5.3. Senr prejuizo clas res¡:onsabiliclactes acitn¡ clcncarlas, a CONTRATADA obdga-se a:

5.3.1. Rcsponsatrilizarse integralnterrte pelo objeto contrata(lo, irrclusivc lécttic',t e administrativamen-

te, não podcndo, sob qualquer.[ipótcsc. transfcrir a outras cnìpres¿ìs a rcsponsabilicladc por problcmas

oriundos deskr contratação.

5,3,2. Mantcr.os colaboradorcs dcvidarnentc idcntificados durante a cxccrtção tlo objcto, principalmen-

te quando esta exigir petrnatrência r.rns dependêtlcias clo Coren AL.
5.3.3. Exccutar o objeto com o sigilo rreccssário.

5.4, Prestar os serliços com eficiência e competência técnico-profissionais, observatrdt) os prazos e cc¡ndi-

ções especiais indicados pclo CONTRATANTE.

6.1, Analisar, aValiar e aprovar as Contas de paganrento dentro dtl prazo acordado.

6.2. Disponibilizar os documentos c/ou equipamcntos ncccssá¡ios para que a CONTRATADA executc dc

lbrma corretas su¿rs atividades.

7.1. Gua¡dar inteiro sigilo das informaçõcs e matcriais fornecidos pela CONTRATANTE, rcconheccndo-os

comcr propriedade exclusiva do Coren AL cotn reprocluçãtl vedada a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, FORI\{A DE PAGAI\{ENTO, POSSIBILIDADE DE REAJUS-

TE E RECURSOS FINANCEIROS

B.l O pagamento será eferuado, através de depósito em cotrta-uolrente, boleto ou cheque, conr base no valc¡r

apr:ovaclo pela CONTRATANTE, através de nota fiscal emitida pela CONTRATADA após a execução de

cada Ordsm de Fornccimento de Material dos itens rclacionados, com vencimcnto no 20o dia irtil postcrior a

apresentação de cada nola fiscal;
E,l.l A fatura que f'or apresentarJa com erro será devolvicla à CONTRATADA peua retif-tcaçiro e

reapresentação, acrescendo-se, no prnzo fixado no itenl 4.1, os tlias que se passarem entre a data da

devolução e a da reaPlesentação.

8.2 O valor global dcste contrato é dc R$ 10,307.10 (dez rnil e trezentos e sete rcais q dez ccntayos), cstando

iucluídos todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais previstos na lcgislação em vigcrr, iucideutes

direta ou indireranleute, bern conto despesas de quaisquer naturezÍLs tlecorreutes da execução desre

instrumento, correspondente a fi) 300 (trczentos) pacotcs dc lkq de Acúcar Cristal obtido da cana dc

acúcar.com tcor de sacarosc nrínímo de 99.3'% P/P c umidadc lnáxinro dc 0.3YoPP.scttr f'crmcntacão.iserrto rlc

suiidacles.parasitas.materiais terrosos e detritos animnis ou vegetais.ircondicionado c¡r: saco nlírstico
atóxico.na enlbalascm deverá conter data de fûbricação.dgta de vencimeuto.¡1" cle lotc. e n" de reuistro no
Ministério da Saúdc,na data dc cntrcqa do nroduto. estc dcverá contcr no nÌíninlo 2/3 do þrazö total dr.

validade. ocrlazcndo o valor unitário do pacotc R$ 4. 19 (.quatro rcais c dezcnovc ccntavr¡s): (ii) 90 (rrovr:ntal

caixas. com 400 u¡ridadçs de 5q cada. de açúcar t'efin¿tdo t¡l'anulatlo cnl sachê t¡tilizaclo pura atloçar u:ilft,l. suctl
e alimentos crn r¿eral. Þerf¿zendo o valor unitário da caixa R$ 24.30 (vinte c qr¡atl'o rcilis c trirtlu ccr¡ltavos):
(ill) 300 ltrezcntas) caíxas dc chá cm sachô. crnbalagcnr caixa corrtcndo -10-¡¡sIôù--c!]ys-lppir-ds"\
indívidualrncntc. com Dcso aproxímado dc l0g. ncrfozcndo o vnlor unitário tlu cnixn R$ 3.{ì9 (trcrs rcais c

oite¡rrä e oovç cqntavos): liv) 750 (sçtcoenlo$ c çíncuçntir) pucgtss (lc o¡¡i'é tillo turrado 9"¡rqdfi-dg-pltlullrt

Scric: Âv, Mr¡¡ciru c Silvn, ¡r." 4J0. bnirro llttnrl, Muccirt/À1., Ctil': 5?051-51)f), Ïouc: (.\l) -l:11-l t I S

Sulrroçiìo: Ilrm No*;¡ Scnlrorr Apructkln, n." 275, hnitrn Ccnu', Àrnpi'.cn/41,, Çlil,.: .5?-ll)()-010, l'Ìtuc: ({ì2) 
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oualidade contendo sclo de nurcza ABIC. cmbalado cm nacorcs dc 250 sra¡nas. pcdazcndo o valor unitário
dc RS 7.59 lsetc reais c cinqucnta c nove ccntavos).
8.3 Deverír a CONTR¡\TA.I)A encaminhar, juutarnente conr a Nota Fiscal/Fahl'a entregue, docutnentos de
comprovação de regrrlariclade junto ao Sistema cla Seguridadc Social (CND), ao Frurdo <le Garantia pclr

Tempo de Serviço (CRF), À"s Fazcndas Fcdcral. Estadual c Municipal do domicílio ou scdc da

CTONTRATADA o da ccrtidão negativa de débitos n'abnlhistas (CINDT), sem que isso gere dircito a altcraçãcr
de preços ou conrpensação financeira;

8.3,t O nâo cnvio das cenidõcs juntamente cont as rrotas fiscaís, ou aincla que as mcsmas não cstejam
disponlveis para emissão. não desobriga a CON'l'RATAN'tti de cferuar o pagarncnto das Nota.ç Fiscais
que constenì scrviços devidarncnte prestados c atcslados pclo gestor do contrato.

8.4 Na hipótese da Nota FissallFatura apresentür cn'os ou dúvitlas quanto à sua exatidão ou quanto à

documentação que dcve acompauhá-la, a CONTRATANTE poderá pagar apcnas a patcela não
controvcrtida no prazo fixado ¡:ara pagamento, de acordo com o relatório emitido pela Tcsouraria,
ressalvado o direito da CONTRATADA dc rcaprcsent&r para cobrança as partcs controve¡tidas corn as

devidas justificativas, easo em que o contratante terá o prazo de cinco 05 (cinco) dias Ítteis, a partir do
rccebimerrto, para efetuar analise e pagamento.
8.5 A CONTRATANTE poderá deduzir do rnontantc a pagar os valores correspondcntes a multas ou
irrdcnizaçõcs dcvidas pela CONTRÄIADA.

8.5.1 A cada pagamento ser:á verificada u rctenção na fonts ou soliclária de impostos e contribuições
sociais, conforme as legislações pertinentes ao ramo de atividadc, que devern vir expressas na nota
fiscal, em obediência aos ditarnes estabclccidos pela IN da RFB n.' 123412012, que dispõe sobre a

retenção de tributos e cont¡ibuição nos pagamentos efetuados pclas pessoasjurldicas.
E.ó A Nota Fiscal/Fatura deverá conter a incid€noia dos cncirrgos (IR, ISS, INSS e Contribuições Fedcrais),
bem como oufros exigidos por lei. A retenção dos tributos federais não será efetuada caso a CC)NTRATADA
apresente o corrìprovantc de que é optante pelo SIMPLES,
E.7 Nos casos de cvcntuais atrasos de pagarncnto, dcsde quc a CìONTRATADA não tcnha concorrido de
alguma fbrma para tanto, fica convencionado que os encargos morat(¡rios devidos pelo COREN/AL serão
calculados por meìo da aplicação da seguinte t'órmula: EM : I x N x VP, onde:

l:M "" l,ìnCaqrrS nrOrrtórirrsl

N -. Nù¡nuru dc rlil.i uDtru I d,tUa prcV.iSt;t piìr'it (ì ptf{irnìclllo u ¿ rlrr clclit,u p$girlllrntoi

VP Valor rln prlcclr i:nl âtltsol
I - ínrliec: rfc c¡rrrpcnslrçiç lïutulccjr;r -" 0,0(10 I 643S, rssint rpuratlo:

I _, i/lô5 | ,. (r,;10{Jl/.}(r5

Olrdo i -. ttxil pcructtlu{ll ¡lntt'¡l ¡xr vltlt¡r'tlc ô%,

I -'t).il00l(r{lS

8.8 As despesas com o presente contrato serão atendidas cont os lecursos consignados no Elenrer¡to cle

Dcspesa n.o 6.2.2.1.1.33,90.030.006, confornrcNota de Errrpenho n." 268/2024, disposta na fls. l?tl do PAD

n." 052/2024.

9.1. O Contrato ó rcgido pclas scguintes normas:

a) Código Civil Brasileíro, no toc¿rnt€ as relaçtìes dc pl'estação clu scwiçcls, näo gerlntlrr vírrcnlo errprc.
gatício para corn o contratado ou qualqucr prcposto da CONTIì..A'I'^,D^, cnt rclaçño ¡ro CON'l'lì,'\1',\N-
,I'E;

b) Lei n" 14,133/2021 e suas alteraçõus, cm todr a ntntérin nùo nbnurgirlrr pclir clis¡rosiç:kl lcgll rctt'rida

na alínca "a" $u¡)ra, espcciirlmcntc dircittls, obrigirçt'ies u snnçÕus.

Scrlc: Av. Morcl¡¡¡ c Sllvn, r¡." 4Jf), h¡rirrr lirrrrl, Nllccirl/À1,, Clil¡: .$?(),5 I -500, ltrrc: (81) Jl: l{ I I I

SULA NONA -DO REGÍME JtJ CO DO CONTRATO
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g.2. o CON'IRATANTE não respondcÉ por quaisqucr obrigaçõcs tributarias, ¡rrcvidcnciárias' trabalhistas'

civis e de qualqucr oub.a naturcza, quc sejam de ctlmpctêlrcia cla CoNTRATADA'

t0.1. A fiscalização scrá exercida ncr interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade

d CIONTRATADA, inclusive Perante tcrcciros, por quaisquer inegularidadcs;
tì

10.2. A fìscaliz.ação do presente contrato serri objeto de acompanlramento' con trole, fiscaliz¡ção e avaliação

por scr"sidor espccialtttcntc dcsigrrado para asscgurar o pcrfbito cunrprimcnto do con[rato;

r0.3. O represerìtante da Administração ¿rnotará em registro ¡:róprio todas as ocorrências relacionada^s com a

exccução do cotrlrato, dctcrminando o quc f'or ncccssário à rcgularização das faltas ou dcl'ci tos obsetvados;

10.4. Estarrdo e¡n cotll'ormidade, os docunrcntos de cobrança deverão ser atestados Pe[a fiscalização do

lr.I. A inexecução total ou Parcial deste Contrato, bem oomo o descumPri.mento de qua isquer dos deveres

nele elencados, sujeitará a CONTRATADA, garantida a próvia defcsa, às penaliclades prcvista's ua legislação

corltt:ato e ctrviados ao sstor colupctentc Para o pagamcnto devido;

10.5, Ern caso de ndo cottfbrmidade, a contratãda será notificada, por escrito' sobre as inegularidades

apontadas, para as proviclências do artigo I 19, da Lei n.' 14J33r2021, no que couber;

10,6. Quaisquer exigências da fiscalização <1o contrato i¡rerentes ao objeto do contrato cleverão ser

prontarncntc atcndidas pela CIONTRATADA'

aplicável;

11.2. AAdministração Pública podcrå motivadamentc adotar providências acauteladoras' itrclusive retcndo o

pagamento, corno f'orma de prevenir a ocoffêtrcia de dano cle <tifìcil ou impossível reparação'

SULA CIMA SEGUNDA _ DA E EXECIJ CONTRATUAL

12.1. O presenÍe Contrato Poderá ser rescindido de pleno dircito, independen temetrte de interpeltrção judicial

ou extrajudicial, Por dcscumpritnento das normas cstabelecidas na lcgislação vigentc, por inadimplcmcnto dc

quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou superveniência de rrorma legal ou fato que o torne nratcrial cru

fbrmalmcntc incxequível, consi derando-se cxcnrplificadalnente as sc guintcs hi póteses

a) O não-cunrPrimeuto, ou o cumprintento in'egular, de cláusulas contratuai.s. especit'icaçõc's ou

prazos;

L¡ O ut,'uto injustificado na entrega tlo objeto;

c)Aparalisaçãodaexccução,semjustacausaepréviacontunicaçãoaoC]ONTR¡\TANTE:
d¡ R'."rrao ou lransferêlicia total ou parcial do scu objcto. a associação da coNTRÀl'AD'\ cont

tr.""irur, a f'usão, a cisão ou a incorporação' não adrnititJas ncstc Contrato;

e) o não-ate¡rdimento d¡s determinações regttlares clo etn¡:rcgtclo tto coNTR¡\tÀN fD dcsigttlclo

para acornpanhar c fiscalizar a cxccução do Clontrato;

l) Â ocorrência de caso forluito c força nruior, regultlrmente comprovndit' irupctlitiÝs clu cxeett¡çlìo

dcstc C'.ontralo'

12.2, Arcscisão não cstá colldici0nadil iì quituçi'io clos tlébitosl

USULA
oDAFISCALIZAÇOMPANMA DO AC }I EAMENTOCI

CLAUSULA E ADMINISTRAT IVAS
IMI\PRIMEIRA - DAS INFRA

,Sitlc: Âv, lýrrrcirtt fSitv,\ r',i¡a-ltl, bnitrtt l:tttul, Nlttct iri/41., (ìlil':'51{)5 wfiîJ:,,,rc: ts:l .rt:l-.t tls

Srrb*cçlto: l(tttr N¡¡x¡¡l Sct¡ltt¡rl Â¡lruccirLr, tt." 1?5, hititln ('ortlo, Ârnpirrrcrr/r\I", Clill: 5?-t{X}.010, [¡¡$; 1$]) ÙùoJo'??ttì
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12,3. Os casos d0 rcscisño contratual scrão for¡nalncnto motivaclos nos autos do Proccsso Administrativo

respuctivo, asscgurado o contraditdlrio c a ampla defesa, e prcccdidos úe autoriz,açi'xl csûrita e lì¡trdamsntacta

da autoridndc competento,

12.4. Com frurdanrcnto rro artigo 7'daLei rf 10.520/2002ficart¿ impetlida cJe licitar e contratar com a Uníão

c será dcscrcdenciad¡ do SICAF, pclo ¡:razo dc ató 05 (cinco) anos. garantida a ampla dcfesa, sem prcjuízo

cla rescisão unilnteral do contrato e da aplicação de multa de alê 30% (trinta por cento) sobre o valor

conformc cada caso citados nestc itcm, a CONTRAIìADA quc:

12.4,1. Apresentar clocunrelrtação t'al sa;

12,4,2. Fraudar a cxccução do contrato;

12.4.3, Courportirr-se de modo inidônco,

12.4.4. Corrreter fraude fiscal; ou

12.4.5. Fizer declaração thlsa.

I2.5. Pal'a os fins do subitc¡n "comportar-se dc modo inidôneo", reputar-sc-ão inidôncos atos tai.s como os

descritos nos arligos 337-H,337-Mre337-L rlo l)ecreto'Lei n'2.848, de 7 dc dezembro de 1940 (Có<ligo

Penal).

12.6, Pela inexccução total ou ¡:arcial do courrato, execução imperf'eita, inadimplemento, não-veracidade de

infonnações ou mora na cxecução, a CONTRATADA estará sujeita, asscgurado o direito ao contraditó¡:io c à

arnpla clefesa, às segui.ntes sanções:

a) Advcrtèncial

b) Multa;
c) Suspensão tcmporária do direito dc participar dc licitação e impcdimcnto de conÍatar com o Coren

AL pelo prazo de até 02 (dois) anos,

12.7. Se qualquel um dos motivos ocoffcr por comprovado irnpcdimento ou rcconhecida fbrça maior,

devidamente justifrcado e aceito, a CONTRATADA ficará isenta das penalidadcs supramencionadas;

12.8. L falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTR¿\TADA se enquadrar em

quaisquer das sinrações previstas na tabela 2 abaixo.

12.9. Amulta, referida na alinca "b" do itcm l3.6,.scrá recolhida tliretarnentc ao CON'I'RAIANTE, no prazo

máximo de l5 (quinze) días conidos contado do recebimento da notificação; ou descontada clos pagarnentos.

Não havendo pagamcnto, o valor será cobrado judicialmente'

12.10. Nos sasos dc inadimplernento na prestação dos scrviços, as ocorrências serão registradas pelo

CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos pal" as oconôncias scgundo a tabcla

abaixo:

J,",

{9ô4

I la/o

2V"1

Scdc: Av. Morcl¡n c lillvn, n." 410, hnirtn lÌur¡|, Mucckl/r\l-, CUI': 57(1,5l-5t)ll, lìrrc: (til) Jlll-{ Il¡l
Sublcçäo: l(u¡¡ Nosr¡¡ Scnl¡rrrn r\pnrcckftr, n." 2?5, hnino Ccntrtt, Àrnltirncl/41., Clil¡.: .5?100-010, l\rrr': (lìl) 99¡)19'?7lS
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Por oconênci¡

Por ocorrênci¡

Por ucortrinuia

I'or ocorrência

Por itcnr c pot'

oconêncin

Por ocorrência e por dic

Por æorrência e por dia

Por ocrrrtônci¡ e po¡ úì:r

Por itenr c pur'

ocorrÊncio

.Por itc¡l c dii¡ lh: rt¡:uu

l2.ll. O valor da multa podení ser descontodo das faturas devidas à CONTRATADA.

l2.ll.l, Se os valores das faturas f'orem insuficicntes, fica a CON'IRAIADA obLigrrtta ¡r rccolhcr a

importância dcvida no prazo de t5 (quinze) diæ, contados dt comunicaçio oficial.

12.11,2. Esgotados <ls meic¡s administrativos para oobrança do valor clevido pela CON'IR.\1i\D¡\ rì

CONTRATANTE, o dóbito scró cncanrinhado para iuscrição crrr clívidn ativa.

ll,l2, O contrato, sem prcjuizo das multas c dc¡nuis ûu¡ninilç:õcs legais pLcvìst¡ls no conlfttto, ¡ror,lctii scr

rcscindido unilatcrallncntc, por f,to formal dn Adrninistraçño, no¡i ottsos cttntnr"'titdos no artigo 1"17 riu Lci rt"

14,13312021.

12.13, As sançõcs {c rnulta podcräo scl apliclrlas conlbinudo co¡n ns clc ndvcrtô¡rcilt. suspcttstìo lctttpodtria

paralicitar c contralar com o Corc¡r ÂL, c inrpcrlin¡cntt¡ tlc lisit¡rr c ur¡tttrult¡'ct¡nr it Urri¡ìo, Estrrdtrs, Distrito

Fcdcral c Municlpios.

S"t.r\, Mücirr c .SiÑ¡r. n.o,ll0, hrirro lÌrnrl, M¡rctiri/Âl.. (,'lil': 5?0J l-5(10, l:rrrrc; (ltl) "ìll l-.{ t l8

#

Iìntngar objcto dc hrim qualirtadc, ¡uliatívo, subsrinrfivo oonto por carítcr

prrnrancnft:, ou dcirar rh: providcnciar rccomposiçto corlph:mcntnr,

4il

B IFonrecer inl'omra$o fnlsa de scrviço ou substituir otljeto licitnrlo por outro dc

qunlirlarlc inl'crior

(ì Dcsuuit uu danificrrr u puftimônio rlu CON'['RAtÄN'lT por culpa ou dolu rl: suus

sgonles

l

D 4Ulilizrt ur dcpcndrlncias da CON'fllA'l'AN'l'Upara lÍns divcrsos do objcto (10 contralo

E 4 Por ocor¡êncÍ¡Recusar-sc a cxscutrr ¡ì Lroc¡ de objclo deteruriuado pcln fiscoli:nçÀo, scur motivo
jrutificndo

F Pcrnriúr'siuirçào quc crie a possibilidatle dc crusar ou que câusq danu fisico, lcsào

corporal ou conscquônoias lcuís.

j Por ocurôncia

c Manrcr o dncrrmentsção dc hûbilihção nruoJiz¿d¡

Por ooorrênciaII Cunt¡rrir rletcrminoçtro fomtal tru insutçlo complcmcntar da fisculi-arçrlo

7 Por itcur c por

oconÊnci¡¡

T Cuurprir obrigaç.rlo contr¡tusl nccssória, a cxunplo rlc solicilação cscritn c

li¡ndament¡ilo do tiscal do C¡nrntoiÀtwNot¡ dc I3mpcnho.

Aprascntar, c¡uando soÌiciudo, docurncnlaçõo liscol, uobalhista, prcvidcnciriria c

out¡oN doc't¡urcotos ncccss:irios t\ comprovrçrlo do cunrpritncnto dos dctnais r:ncargos

frabalhislos.

1J

tK EnlrËger ou cotrcß,trf com ûlrû.ìo ou íncomplcttr û documcntnçån cxigidn por força do

conl¡¡to

1Enln g'¿r ou snrrg¡u'com ltr.tso os sscl¿recilncntos fernrais solioi(adtx puro sanur us

inconsistÊncias ou drividas suscit¡das dura¡tc a análisE dn docunlenmçio exÌgida por

forçu do conuattr

1.,

IClumprir quaisquor dos itcns do Edital rlo Prr:gãu Elctr'ùr¡ico c st us unexus nÀu

prcvi.slos neslo ubela dc ulultos, upós reincidència fo¡m¡lmer¡tc nolilicada pela

tisclliznçlo'

M

Substinrír os prorluloVscrviços quc rçrcscnarem dcfcitos e/ou i¡Frssc¡tüatcnt

rcndimcnto insatisfotório cn até l5 (quinze) dias corridos, contadæ d¡ comuuicaçòo

do Fisc¿l do CotrûtoiAlnNol¡¡ Ënìpenho.

PAR..I ()s fl't:rtrs A s¡:Gl.rtn. DurxÂlì o!ì:

tr?
(,t
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12,14. Dus tlecisõcs rlc nplicrçño dc pcuulidadc cabc¡ii fcculso nos tsrltlos clo artigo 165 <Ia l,ci n.o

14.133/2021, ot:servados os pr¿¡zos ali fixados,

t2,15. Não serão couhecidos ¡ecursos enviados pelo corrcio, fac-sfmile, co¡reio cletrônico ou qualquer outro

rneio de courunicação, se, deutro do prazo previsto øu lei, sua pctiçio de intcrposição original não tiver sido

protocolizada,

l3.t Os casos ourissos ou situaçõcs não cx¡llicicadas nas oláusulas dcste contr¿lto scrão dccididos pelo

CIONTRATANTIÌ, segunclo us disposições contitlas na Lei n" 14.133/202 I, bem como nos demai'*

regularnentos e uonnas administrativas fèdera.is, que fazem parte integrante deste confrato,

indcpcndcnteurente de suas transclições.

t4,1. .Em conf'o¡:n:idade coru o disposto noparágrafoúnico do

contra¿o seni publicado na imprensa oficial, na forma de extrato.

go n.n I4. I l, o presente

15.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da exccução dcste conlrato scrão diri¡nidas, nos tcrmos do

cl.isposto no artigo 92, $ lo da Lei no. l4.l33l?021 , no foro da Seção Judiciária da scde do CONTRATANTE,

com exclusào de qualquer outro, por nrais privilegiado que seja.

t5.2 O presente conkato vincula aos documcntos aPensos ao PAD n.'05212024.

15.3 Ë, por estarern justos e contratados, lavram o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que

vão assinados pelas partes, que se compronreterìl a cumprir o presente ern fodas ûs suas cláusr¡l¿s e

ccrndiçõr:s, rudo de acordo com aLel n'. 14.133/202 I e suas alterações posteriorcs,

¡JOMH; NOtìt Þ;¡

I
PRESIDËNTA _ COREN AL TESOURËIRO _ CORËN AL
CORtiN AL N." 271 .580-ENF cOItEN 

^L 
N." 457.457'^E

CONTR.I\TANTE CON"TR./\TAìÝI'E

fr,t !.i ctngoQ¡ 
^4.* ^*^:np 
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USULA CIMA TERCEIRÄ - Di\

QUARTA-DA PUBLICUSULAC

DECIMA A -DOFORO E FINAIS
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